
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                         , DE 2026
(Do Senhor DEPUTADO FAUSTO JR)

SOLICITA o  encaminhamento  de  Requerimento
ao Ministério de Portos e Aeroportos, solicitando
informações  a  respeito  da  redução  de  voos
comerciais  na  Região  Norte,  especialmente  no
Estado  do  Amazonas,  e  seus  impactos  aos
consumidores.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115
e 116  do Regimento Interno da Câmara dos Deputados requeiro a V.  Exª,  seja
solicitado informações ao Exmo. Senhor Ministro de Portos e Aeroportos, acerca da
expressiva  redução  na  oferta  de  voos  comerciais  no  Brasil,  com  impactos
especialmente severos na Região Norte, notadamente no Estado do Amazonas.

JUSTIFICATIVA

Informações recentes indicam que mais de 2 mil voos foram suspensos
no país para o mês de maio de 2026, sendo o Estado do Amazonas o mais afetado,
com  redução  de  aproximadamente  17,5%  na  oferta  de  voos,  seguido  por
Pernambuco (-10,5%), Goiás (-9,3%), Pará (-9,0%) e Paraíba (-8,9%)1.

A situação é particularmente grave na Região Norte, onde o transporte
aéreo não é apenas uma alternativa, mas uma necessidade essencial,  diante das
limitações logísticas impostas pela geografia amazônica.

A  redução  de  voos  tem  provocado  diminuição  significativa  de  rotas
regionais;  aumento  expressivo  no  preço  das  passagens;  maior  tempo  de
deslocamento e dificuldade de conexão; isolamento ainda maior de municípios do
interior e prejuízos diretos à mobilidade da população, ao comércio e ao acesso a
serviços essenciais. O Amazonas não pode pagar essa conta.
1 https://www.cnnbrasil.com.br/infra/aereas-suspendem-2-mil-voos-em-maio-e-querosene-deve-ter-
novo-aumento/ *C
D2
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As companhias aéreas atribuem a redução de voos ao aumento do custo
do querosene de aviação e à  valorização do dólar.  No entanto,  tais  fatores  não
podem justificar a completa desassistência de regiões inteiras, sobretudo em um
país de dimensões continentais e com profundas desigualdades regionais.

Como membro da Comissão de Defesa do Consumidor e representante
do  Estado  do  Amazonas  na  Câmara  dos  Deputados,  manifesto  profunda
preocupação  e  indignação  com  o  cenário  atual,  que  penaliza  de  forma
desproporcional  a  população  amazonense,  ampliando  seu  isolamento  e
restringindo direitos básicos de mobilidade e acesso.

Ademais,  a situação suscita questionamentos quanto à efetividade da
regulação  do  setor  aéreo,  bem  como  quanto  à  proteção  dos  direitos  dos
passageiros, especialmente à luz da Resolução nº 400 da ANAC.

Diante do exposto, solicitam-se as seguintes informações:

1. Quais são as causas detalhadas que levaram à suspensão de mais de 2 mil
voos no Brasil em maio de 2026, especialmente no que se refere à redução
de 17,5% da malha aérea no Estado do Amazonas? 

2. Quais medidas estão sendo adotadas para mitigar os impactos da redução
de  voos  na  Região  Norte,  considerando  sua  dependência  estrutural  do
transporte aéreo? 

3. Há estudos ou planos em andamento para garantir a manutenção de rotas
regionais essenciais, mesmo diante de baixa rentabilidade econômica? 

4. Como a ANAC está fiscalizando o cumprimento dos direitos dos passageiros,
especialmente quanto a cancelamentos, reacomodação e aumento de preços
em rotas afetadas? 

5. Existe  avaliação  do  Governo  Federal  sobre  a  necessidade  de  políticas
públicas específicas,  como subsídios, incentivos ou programas de aviação
regional, para evitar o isolamento da população do Amazonas? 

6. Quais medidas estão sendo consideradas para enfrentar o impacto do custo
do querosene de aviação e do câmbio na oferta de voos, sem prejuízo ao
consumidor final? 

A redução abrupta da oferta de voos na Região Norte não é apenas uma
questão econômica — trata-se de um problema social, logístico e de cidadania.

A população do Amazonas não pode ser penalizada com menos acesso,
preços  mais  altos  e  maior  isolamento,  enquanto  aguarda  respostas  efetivas  do
poder público.

Este  Parlamento  não  pode  se  omitir  diante  de  uma  situação  que
compromete  diretamente  o  direito  de  ir  e  vir,  o  desenvolvimento  regional  e  a
dignidade dos cidadãos amazonenses. *C
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FAUSTO  JR.
Deputado Federal

(UNIÃO/AM)
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